
 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

16476 

CPF/CNPJ: 

04.932.216/0001-46 

Emitido em: 

11/03/2010 

Válido até: 

11/06/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A  

  PORTO TROMBETAS  

  ESCRITORIO CENTRAL  

  ORIXIMINA/PA  

  68275-000  

Este certificado comprova a regularidade no 

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras 
 

 

  Veículos Automotores - Pneus - Pilhas e Baterias / Importador de Pneus e 

similares 

  Moto-serras - Lei 7803/89 / Proprietário de motosserras 

  Extração e Tratamento de Minerais / lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com 

ou sem beneficiamento 

  Atividades diversas / usuários de substâncias controladas pelo Protocolo de 

Montreal 

  Uso de Recursos Naturais / Consumidor de madeira, lenha ou carvão vegetal 

  Serviços de Utilidade / transmissão de energia elétrica 

  Uso de Recursos Naturais / exploração econômica da madeira ou lenha e 

subprodutos florestais 

  Uso de Recursos Naturais / centro de triagem da fauna silvestre 

  Uso de Recursos Naturais / exploração econômica da madeira ou lenha e 

subprodutos florestais - comércio varejista 

   

 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

l2qb.yvwn.t1x8.3gab 

 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

286788 

CPF/CNPJ: 

585.034.982-00 

Emitido em: 

25/03/2010 

Válido até: 

25/06/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  EDINEY LOBATO DUARTE  

  CONJ. CIDADE NOVA 8, RUA WE-38, CASA 592  

  COQUEIRO  

  ANANINDEUA/PA  

  67133-210  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Auditoria Ambiental 

  Controle da Poluição 

  Educação Ambiental 

  Qualidade da Água 

  Qualidade do Solo 

  Recursos Hídricos 

  Uso do Solo 

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

  Gestão Ambiental 

  Recuperação de Áreas 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

hag5.u93k.kqbr.hxwc 

Imprimir tela  Fechar janela  

 

javascript:print();
javascript:close();


 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
Nr. de Cadastro: 
 

1014966 

CPF/CNPJ: 
 

587.458.822-15 

Emitido em: 
 

15/01/2010 

Válido até: 
 

15/04/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Edmundo Alfredo do Nascimento Barbosa  
  RUA APINAJÉ, 140 VILA C3  
  PORTO TROMBETAS  
  ORIXIMINA/PA  
  68275-000 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Controle da Poluição 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Recursos Hídricos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

ws6h.kt9c.49n5.ld1z 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

1726649 

CPF/CNPJ: 

038.695.136-59 

Emitido em: 

29/03/2010 

Válido até: 

29/06/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Gentil Antonio de Sousa Junior  

  Porto Trombetas - Anexo CH, Bloco D, Apt 8  

  centro  

  ORIXIMINA/PA  

  68275-000  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Controle da Poluição 

  Gestão Ambiental 

  Qualidade da Água 

  Qualidade do Ar 

  Qualidade do Solo 

  Recuperação de Áreas 

  Recursos Hídricos 

  Serviços Relacionados À Silvicultura 

  Uso do Solo 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção 

de licença, permissão ou autorização específica após análise técnica do 

IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida 

pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 

florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal 

não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 

qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

8hiw.evth.b3hu.pxdl 

Imprimir tela  Fechar janela  

 

javascript:print();
javascript:close();


 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

3659954 

CPF/CNPJ: 

438.230.506-30 

Emitido em: 

26/03/2010 

Válido até: 

26/06/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Geraldo Magela Monteze Caneschi  

  Rua Jutairama, 737  

  Vila C1  

  ORIXIMINA/PA  

  68275-000  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Auditoria Ambiental 

  Controle da Poluição 

  Gestão Ambiental 

  Recuperação de Áreas 

  Segurança do Trabalho 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

j3gt.z2h9.y6bz.td9b 

Imprimir tela  Fechar janela  

 

javascript:print();
javascript:close();




 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

2395170 

CPF/CNPJ: 

163.139.762-15 

Emitido em: 

23/02/2010 

Válido até: 

23/05/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Jenaldo José Bastos de Carvalho  

  Rua Acari 704  

  Vila C1 - Porto Trombetas  

  ORIXIMINA/PA  

  68275-000  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Gestão Ambiental 

  Qualidade do Solo 

  Recuperação de Áreas 

  Serviços Relacionados À Silvicultura 

  Uso do Solo 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

rbd8.zzta.mj4f.edap 

Imprimir tela  Fechar janela  

 

javascript:print();
javascript:close();


 

 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

1540088 

CPF/CNPJ: 

055.487.052-53 

Emitido em: 

30/12/2009 

Válido até: 

30/03/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  João Eleutério da Conceição Oliveira  

  Rua Piquiá, 768  

  Vila C4  

  ORIXIMINA/PA  

  68275-000  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Auditoria Ambiental 

  Controle da Poluição 

  Gestão Ambiental 

  Qualidade da Água 

  Qualidade do Ar 

  Qualidade do Solo 

  Recuperação de Áreas 

  Recursos Hídricos 

  Uso do Solo 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após análise 

técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 

certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal 

não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

tkt1.b5dh.9t54.v81v 

 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

4913722 

CPF/CNPJ: 

041.788.506-79 

Emitido em: 

06/01/2010 

Válido até: 

06/04/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Marlon Morais  

  Rua Teófilo, 527  

  Vila D4 - Porto Trombetas  

  ORIXIMINA/PA  

  68275-000  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Controle da Poluição 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

bdmi.67k1.ajq6.bs1n 

 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

1008068 

CPF/CNPJ: 

606.843.642-04 

Emitido em: 

12/01/2010 

Válido até: 

12/04/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Sanderson Silva Teixeira  

  Av. Dalva/Pass. Areia Branca 95  

  Marambaia  

  BELEM/PA  

  66000-540  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Auditoria Ambiental 

  Controle da Poluição 

  Educação Ambiental 

  Gestão Ambiental 

  Qualidade da Água 

  Qualidade do Ar 

  Recursos Hídricos 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

2i5l.iud9.2i4w.zcbp 
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